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No dia 21 de setembro de 2021 teve lugar a reunião n to e sete da

Comissão Nacional de Eleições, que decorreu por videoco rência, sob a

presidência do Juiz Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros e com a participação

de Mark Kirkby, Vera Penedo, Carla Luís, João Almeida, foão Tiago Machado,

Sandra Teixeira do Carmo, Álvaro Saraiva, Marco Fernandes e Sérgio Gomes da

Silva.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

A Comissão tomou conhecimento da comunicação da Associação da Base Ao

Topo, no âmbito do projeto "Movimento Eu Voto!,,, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, solicitar o envio do relatório de

execução material do projeto à presente data.

A Comissão tomou conhecimento do pedido de esclarecimento sobre a

possibilidade de eleitores se apresentarem a votar sem máscara, tendo deliberado

apreciar este assunto na próxima reunião plenária.

A Comissão deu orientações aos serviços para tratamento de pedidos e queixas

relativos à participação do secretário geral do ps em ações de campanha eleitoral.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n.. l0S/CNE/Xyl, de t4-O9-2021
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A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." f05/C

setembro, cula cópia consta em anexo à Presente ata, com os

todos os Membros que ParticiParam na reunião a que resPeita

AL-2021 -Neúralidade e imparcialidad P ttblic idade in st ituc ional

2.03 - Processos:

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2021/265, qte consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- AL.P-PPl2O2ll219 ' Cid,adão I CM Lousã | Publicidade institucional

(publicações na página oficial na internet e no Facebook da CM)

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em epígrafe por carecer de

- AL.P-PPt2O2il388 - Cidadão I CM Velas (Açores) | Publicidade

institucional (publicações no Facebook da CM) e

- AL.P-PP/20211654 - Cidadão I CM Velas (São forge/Açores) I

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas (Revista)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a ProPosta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito do processo eleitoral em curso, foram apresentadas duas queixas

contra a Câmara Municipal de Velas (São forge/Açores), por publicações na sua

página oficial na rede social Facebook e colocação de outdoors cujo conteúdo

viola a proibição de publicidade institucional, prevista no n." 4 do artigo 10'" da

Lein." 72-A/2015, de23 de julho.

2. As queixas acima referidas deram origem à abertura dos Processos AL'P-

PP /2021/388 e 654.
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todos os Membros que participaram na reunião a que resPeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 106/CNE/XV[, de 16-O9-2O21

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 106/CNE/XVI, de 16 de

setembro, cuja cóPia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de
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3. Notificado para se pronunciar, vem o Presidente da C

Velas (São Jorge/Açores) responder, em síntese, o seguinte:

a Municipal de

- No que diz respeito aos outdoors refere que foram na verdade locados, no

mês de junho, em 3 freguesias do concelho, outdoors referentes a empreitadas

consignadas, procedimento aliás habitual nestas situações, não tendo subjacente

qualquer medida eleitoralista.

- Quanto às publicacões na página da autarquia na rede social Facebook as

mesmas contêm conteúdo meramente informativo respeitante à atividade da

mesma. Por último, alega ainda quanto à divulgação da versão online da Revista

Munici al n." 8 através daquela pâgina, que a mesma se limita a comunicar de

forma objetiva e isenta notícias do Município de Velas, atividades e informações

relevantes para os munícipes.

4. Tendo presente o enquadramento legal que consta da Informação n." 265, de

27-09-2027, que se dá aqui por integralmente reproduzido, bem como toda a

prova produzida, resulta o seguinte:

4.1 - No que diz respeito aos outdoors denunciados, podemos observar que

nenhum deles se encontra na situação de a sua publicitação ser de grave e urgente

necessidade pública. Ademais, como decidiu o Tribunal Constitucional, são

proibidas expressões que representam verdadeiros slogans publicitários (como

sucede no caso ora em análise: "VELAS, UM CONCELHO EM

DESENVOLVIMENTO... !"), ou tão só a utilização de uma linguagem adjetivada

e promotoÍa de obras e iniciativas da instituição (como a requalificação de

determinadas zonas), não se enquadrando em nenhuma das exceções admitidas

pela CNE. Ainda quanto aos outdoors importa referir que, embora o presidente

da câmara Municipal de velas alegue que a colocação dos mesmos foi no mês de

junho, ou seja, em data anterior à publicação do decreto da marcação da eleição,

entende o Tribunal constitucional que incumbe ao tihrlar do órgao do Estado ou

da Administração Pública "por sua iniciatioa, determinar a remoçiÍo de materiais que
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promoaam atos, programas, obras ou serviços e/ou suspender a produÇão aulgaÇão de

formas de publicidade institucional até ao dia da eleição sob pena de, não o ndo, aiolar

a norma por omissão ( . . .)" [n.o 4 do artigo 10.' da Lei n." 72 -A/ 2015, de 23 de julho],

(Cf. Acórdão TC n." 5aS / 2017).

4.2 - No que se refere às rubl!çaçQes-denunciadas na página da Câmara

Municipal de Velas na rede social Facebook, verifica-se que as mesmâs versam

sobre a divulgação de ato, programa, obra ou serviço realizado ou em curso, não

correspondendo nenhuma delas a urn caso de necessidade pública grave e

urgente, pelo que violam a proibição de publicidade institucional legalmente

prevista.

Ademais, tais publicações contêm mesmo algumas expressões que ultrapassam

a mera necessidade de informação do público, utilizando mesmo em algumas

delas expressões que rePresentam verdadeiros slogans publicitários (ex: "luntos

faremos da Nossa Terra um lugar onde cada oez mais se gosta ile estar e ail)er"), bem

como linguagem adjetivada e Promotora de obras e iniciativas da Câmara

Municipal (ex: "O Município concluiu as obras (...) Tratou-se de uma obra de extrema

complexidade (...). Parao Presidente do Município(...) é de todo impottante manter estes

Iocais embleruiticos em bom estailo de conseruação(...)"; " MllNlCÍprc ap1m

GRUPO ETNOGRAFICO DA BEIRA COM CEDÊNCIA DE EDIFÍCIO

MUNICIPAL (...) No enteniler do Presidente da Autarquia (...) mais do que palaaras

tem ile haaer atos e é isso que a Editidade tem feito iunto das suas instituições(...)";

'INAUGURAÇÃO DO NÚCLEO (...) No entender do Presidente do Município (...)

este é um dos contributos da Edilidade em enaltecer e perpetuar, nas futuras gerações, as

Tradições e os Costumes da Nossa Terra, sendo igualmente um contributo ao Setor do

Turismo,(...)";etc).

4.3 - Por fim, quanto à versão online da

ht lssuu.com munlcr iodasvelass docs

Revista Munici ln.
revista mumct al n8Z

8

importa referir que segundo a jurisprudência do Tribunal Constitucional, a

imprensa institucional (propriedade da autarquia) está abrangida pelo âmbito da

2\ -09-2021
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proibição de publicidade institucional: "[rJelatiaamente nos me de difusão, deaem

considerar-se incluídos todos os seraiços ou meios que , habitualmente , adquiridos para

publicidade (..) ou que sSam realizados por serztiços da entidaile pública (àomo imprensn

institucional ou departamentos internos ile comunicação). " Contudo, a Comissão

considera que devem ser excecionadas as publicações autárquicas (órgão oficial

de comunicação de um município ou freguesia), desde que respeitando a

cadência regular da sua periodicidade, tenham um conteúdo objetivo, contendo-

se dentro dos limites do relato isento dos factos, sendo absolutamente vedado

que assumam uma função de promoção, direta ou indireta, da atividade do

órgão, bem como de um candidato ou candidatura, quer através do texto, quer

das imagens utilizadas, nomeadamente através da sua sistemática e repetida

difusão.

Assim, tem sido entendimento dâ CNE, quanto às publicações autárquicas em

período eleitoral, que é admissível a publicação de boletins das autarquias desde

que respeite a sua regularidade e modos de difusão habituais e tenham

conteúdos meramente informativos, designadamente a publicitação das

deliberações dos respetivos órgãos. Nada obsta a que as câmaras municipais e as

juntas de freguesia neles incluam balanços da sua atividade durante e no final

dos respetivos mandatos, desde que se limitem a apresentar uma breve descrição

sobre a ação do órgão autárquico, nos diversos domínios, mesmo que ilustrada

através de fotografias, não se aceitando, todavia, que a publicação em período

eleitoral seja a única relativa ao mandato.

Porém, não é admissível uma publicação que contenha promessas para o futuro,

o que é suscetível de configurar propaganda eleitoral. os editoriais da autoria

dos presidentes de câmara ou de junta, ou quaisquer outras declarações, devem

igualmente abster-se de referir, ainda que indiretamente, quaisquer projetos e

iniciativas de ação futura.

21 -09 -2021
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Face ao acima mencionado, constata-se que na revista muniCI I em causa consta

a referência a obras futuras, como por exemplo " AQUISIÇÃ DE TERRENO

Município adquire terreno no Centro Histórico (...) tendo em ztista a trução de um

parque de estacionamento, o qual será certamente um contributo à lacuna de mnas de

estacionamento (...). De destacar que a zona em causa poderá, eoentualmente, oir a

receber outras infraestruturas no âmbito de conaersações que decorrem com o Gooerno

dos Açores, que aisam a construção de um noao Bloco ao Centro de Saúde de Velas, ( . . . )."

(pág.30) e "CONCLUSÃO DOS ÁRRUÁÀÍENTOS Do LOTEAMENTO DOS

CASTELETES (. . .) O objetiz:o da obra passa pela construção ile um muro de suporte dos

lotes para construção ite habitaçao própria, nomeadamente para casais ioaens, (...). Com

um custo na ordem dos 280 mil euros, a obra prossegue os desígnios do atual Executiao

Camarário ite farer da Nossa Terra um lugar onde caila oez mais se Sosta de estar e de

oioer." (pág.46). Ora., o anúncio de projetos futuros é percecionado como um ato

de propaganda eleitoral a favor da candidatura que suPorta o executivo

municipal em detrimento das demais, sendo, assim, suscetível de violar os

deveres de neutralidade e imparcialidade a que as entidades públicas e seus

titulares estão obrigados a partir da marcação da data da eleição voto.

5. Face ao que antecede, a Comissão delibera remeter ao Ministério Público a

Revista Municipal n." 8, por indícios da prática do crime previsto e punido pelo

arígo172." da LEOAL.

Mais delibera, quanto às publicações e outdoors denunciados:

a) Ordenar procedimento contraordenacional contra o Presidente da Câmara

Municipal de Velas (São Jorge/Açores), por violação do n." 4, do artigo 10.", da

Lein." 72-A/2015, de23 de julho;

b) Noüficá-lo, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo n." 1 do artigo 7'"

da Lei n." 71./78, de 27 de dezembto, Para no prazo de 24 horas, sob pena de

cometer o crime de desobediência previsto e punido pela alínea b), do n'" 1 do

artigo 348.", do Código Penal, remover a versão online da Revista Municipal n'"

8, bem como da página da Câmara Municipal de Velas no Facebook as

21-09 -2021
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publicações objeto da queixa e promover a remoção ou a

outdoors denunciados;

ocultação dos

c) Advertir para que se abstenha, no decurso do período eleitoral., até à realização

do ato eleitoral marcado para26 de setembro próximo, de efetuar, por qualquer

meio, todo e qualquer tipo de publicidade institucional.

Da alínea b) da presente deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional,

a interpor no prazo de um dia, nos termos do artigo 102.L8 da Lei n." 28/82, de

15 de novembro.>» ---------------

- 
^L.P-PP|2O2U361 

- Cidadão I CM Crato I Publicidade insritucional
(publicações no Facebook)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"1. No âmbito do processo eleitoral em curso, foi apresentada uma queixa contra

a Câmara Municipal do Crato, por publicações na sua página oficial na rede

social Facebook cujo conteúdo viola a proibição de publicidade institucional,

prevista no n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2075, de 23 de julho.

2. Em anexo à participação referida foram remetidas imagens das publicações

denunciadas cujo teor, ora se dá aqui por integralmente reproduzido.

3. Notificado para se pronunciar, vem o Presidente da Câmara Municipal do

Crato, responder, em síntese, que as publicações em causa se destinaram

exclusivamente a divulgar informação sobre situações de interesse para a

população do Concelho e que, de outra forma, não se conseguiria alcançar. Alega

ainda que as publicações em causa tiveram todas um denominador comurn, o

caráter necessário, urgente e informativo das mesmas. Não obstante, em

consideração ao papel da CNE e sem prejuízo de reiterar e insistir no exposto em

sede de pronúncia, informa que determinou a eliminação das publicações em

referência.

21-09 -2021
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4. Tendo presente o enquadramento legal que consta da o n." I-

CNE/2021/265, de 2749-2021, que se dá aqui por integralmente reproduzido, e

analisados os elementos do processo em aPreço, verifica-se que as publicações a

que o mesmo respeita, entretanto removidas conforme refere o Presidente da

Câmara Municipal do Crato em sede de pronúncia, foram todas promovidas

após a publicação do decreto da marcação da data das eleições autárquicas,

versando o seu conteúdo sobre a divulgação de ato, programa, obra ou serviço

realizado ou em curso, não correspondendo nenhuma delas a um caso de

necessidade pública grave e urgente.

5. Ademais, algumas delas contêm mesmo exPressões que ultrapassam a mera

necessidade de informação do público, utilizando mesmo exPressões que

representam verdadeiros slogars publicitários (ex: hashtag # cratoportudo;

# cratoportodos; # cratopelodesenooloimento; # uato2021'; etc), bem como linguagem

adietivada e promotora de obras e iniciativas da Câmara Municipal do Crato (er;

" A limpen urbana continua a ser uma prioridade para o Município do Crato. ( . . .). Tendo

essa premissa em mente, o Município do Crato continua a leoar acabo uma higienimçao

mensal (...) salaaguardando a saúde pública dos cratenses e de todos aqueles que nos

oisitam."; " sessdo Priblica - Pisão - Realimu-se, sexta-feira, dia 30 de iulho, uma sessão

pribtica junto da população (.. .). O estudo foi apresentado por loaquim Diogo, presidente

da câmara do Crato e foi detalhado pela equipa ile trabalho com lugar a esclarecimento de

dúoidas por parte da população. Este diálogo com a população é um trabalho

imprescindíoel Ete permite esclarecer diaersas questões relacionadas com o realoiamento

dos habitantes da Aldeia do Pisao"; "As obras continuam abom ritmo no Crato! Estamos

a tornar o Crato uma Vila ainda mais bonita. ( . . .)" , etc).

6. Face ao que antecede, verifica-se que as publicações, em aPreço/ da Câmara

Municipal do Crato na rede social Facebook não se enquadram em nenhuma das

exceções admitidas pela CNE pelo que tendo estas publicações como objetivo

principal dar a conhecer e divulgar obras, atos ou Programâs da autarquia após

21-O9 -2021
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a publicação do decreto da marcação da eleição integram a isão da proibição

estabelecida na norma do n." 4 do art." 10." da Lein" 72-A/

7. Face ao todo exposto, delibera-se:

de 23 de julho.

a) Ordenar procedimento contraordenacional contra o Presidente da Câmara

Municipal do Crato, por violação do disposto no n." 4, do artigo 10.", da Lei n."

72-A/2075, de 23 de julho;

b) Advertir que se abstenha, no decurso do período eleitoral, até à realização do

ato eleitoral marcado paÂ 26 de setembro próximo, de efetuar, por qualquer

meio, todo e qualquer tipo de publicidade institucional."

- AL.P-PP|2O21/383 - Cidadão I CM Tomar I Publicidade institucional
(publicações na página da CM na internet) e

- AL.P-PP120271483 - PPD/PSD I CM Tomar I Neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas (publicações no Facebook)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito do processo eleitoral em curso, foram apresentadas duas

participações contra a Câmara Municipal da Tomar, por publicações nas páginas

oÍiciais da Câmara Municipal de Tomar na intemet e na rede social Facebook cujo

conteúdo viola a proibição de publicidade institucional, prevista no n." 4 do

artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, que deram origem à abertura dos

Processos AL. P-PP / 2027 / 383 e 483.

2. Em anexo às participações referidas foram remetidas imagens das referidas

publicações na rede social do Facebook.

3. Notificada para se pronunciar, vem a Presidente da Câmara Municipal da

Tomar responder, em síntese, que relativamente às publicações denunciadas da

página do município na intemet e na rede social Facebook não existiu qualquer

incumprimento ou violação quer da legislação, quer das orientações emanadas

pela CNE. Quanto às páginas pessoais na rede social Facebook considera que não

21-09 -2021
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existe muito a mencionar visto as publicações constantes das

respeitantes a conteúdos que são públicos e acessíveis a qualque

serem

rcl

4. Tendo presente o enquadramento legal que consta da Informação n." I-

CNE / 2021 / 265 , de 2749-2021, que se dá aqui por integralmente reproduzido, e

analisados os elementos dos processos em apreço verifica-se que as publicações

a que os mesmos respeitam foram todas promovidas após a publicação do

decreto da marcação da data das eleições autárquicas, versando o seu conteúdo

sobre a divulgação de ato, programa, obra ou serviço realizado ou em curso, não

correspondendo nenhuma delas a urn caso de necessidade pública Brave e

urgente.

5. Ademais, algumas delas contêm linguagem adjetivada e Promotora de obras e

iniciativas da Câmara Municipal de Tomar (ex: "Crianças de Tomar jô podem

usulruir da Escola lnfantil ile Trânsito - Noao equipamento está instalado iunto ao

Parque canino, dois nooos espaços que aêm melhorar significatioamente a oferta de

atiaidades para as famílins no concelho ile Tomar. Com a presença ilas crianças ( . . .) abriu

esta mnnhã, (...), um noao equipamento criado pelo Município (...). Naquele que até há

pouco tempo era um imenso largo desaprooeitado ( , ..). Tomar ganha assim dois nooos

equipamentos especialmente oocacionados para as famílias e a aalorização daquela área da

cidade"; "Tomar conta ilesde hoje com um baloiço panorâmico (...). Com esta obra

executada pelos seroiços do Município, estó também uiado o primeiro de um coniunto de

miradouros que aão integrar um roteiro com passagem por todas as freguesias do concelho

(...)."; "EsteÍoi o momento simbólico em quefoi derrubada a fachaila do edifício do antigo

Bloco (...). Abandonado há muitos anos (...) o edifício está agora a ser demolido, em mais

um ilos muitos passos que o Município tem oindo a ilesenoolaer a deserutoloer para

transformar Flecheiro, num futuro próximo, numa das znnas mais apetecíoeis da cidade." ;

etc).

6. No que diz respeito às páginas pessoais na rede social Facebook, referidas no

âmbito do Processo AL.P-PP /2021/ 483, atendendo a que se trata de páginas

21-09 -2021
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pessoais não integra um dos elementos essenciais ao o de publicidade

institucional proibida.

7. Face ao todo exposto, delibera-se quanto às publica denunciadas

constantes das páginas oficiais da Câmara Municipal de Tomar na intemet e na

rede social Facebook:

a) Ordenar procedimento contraordenacional contra a Presidente da Câmara

Municipal de Tomar, por violação do n.o 4, do artigo 10.", da Lei a." 72-A/2015,

de 23 de julho;

b) Notificá{a, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo n." 1 do artigo 7.o

da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro, para, sob pena de cometer o crime de

desobediência previsto e punido pela alínea b), do n." 1 do artigo 348.", do Código

Penal, no prazo de 24 horas, remover as mesmas das páginas oficiais da intemet

e da rede social Facebook daquela entidade;

c) Advertir a Presidente da Câmara Municipal de Tomar para que, no decurso do

período eleitoral, até à realização do ato eleitoral marcado para 26 de setembro

próximo, se abstenha de efetuar, por qualquer meio, todo e qualquer tipo de

pubücidade institucional.

Da alínea b) da presente deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional,

a interpor no prazo de um dia, nos termos do artigo 102.'-8 da Lei n." 28/82, de

15 de novembro.

Mais delibera arquivar na parte que respeita às publicações nas páginas pessoais

no Facebook."

2.04 - Processos:

A Comissão, tendo presente a lnformação n.' I-CNE/2021/266, qte consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- AL.P-PP|2O21/238 - CDU I CM Moura I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas (publicações no Facebook da CM) e

21-09 -2021
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- AL.P-PP12021.1245 Coligação

CM Moura

"Consigo, Moura Consegue!"

(PPD/PSD.CDS-PP.A) 
| I Neutralidade e imP ialidade

(publicações na página da CM na internet)

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos processos em epígrafe por

carecerem de aprofundamento.

- AL.P-PP120271249 - Coligação "Consigo, Moura Consegue!" (PPD/PSD.

CDS-PP.A) | Presidente da CM Moura I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas (publicações no Facebook)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnformação que, a seguir, se transcreve:

"1. No âmbito do processo eleitoral em curso, Íoi apresentada a esta Comissão

uma participação pela Coligação de partidos "Consigo, Moura Consegue!"

(PPD/PSD. CDS-PP.A), contra o Presidente da Câmara Municipal de Moura,

recandidato à presidência da CM Moura, com fundamento na disponibilização

de publicações onde Íaz menção de obras feitas durante o mandato e com isso

promove a sua candidatura.

Para o efeito juntam imagens de publicações da página pessoal de Álvaro Azedo,

sem indicação de datas.

2. Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, o

Presidente da Câmara Municipal de Moura veio dizer que o facto relatado na

queixa não tem fundamento por se tratar de página pessoal, não tendo qualquer

âmbito institucional.

3. Após consulta de todos os elementos de prova remetidos, quer pelos

denunciantes quer pelo visado, verifica-se que as publicações em causa constam

da página pessoal, sem que Álvaro Azedo esteja identificado como presidente da

câmara.

7. Face ao exposto, a Comissão delibera o arquivamento do presente processo.>,
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2.05 - Processos:

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2O 264, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações: -----

- 
^L.P-PP|2O27|255 

- Cidadão I JF Cordinhã (Canta ede) e PS 
I

Publicidade institucional (Distribuição de garrafas de vinho e publicação

na página da candidatura)

- AL.P-PP|2O2L/320 - Cidadão I fF Cordinhã (Cantanhede) e Candidatura

do PS I Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

(publicações no Facebook)

- AL.P-PPl202ll377 - Cidadão I PS e |F Cordinhã (Cantanhede) 
|

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas (publicações no

Facebook)

- AL.P-PP/202'1.1425 - Cidadão I PS e |F Cordinhã (Cantanhede) 
|

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas (publicação no

Facebook)

- AL.P-PPl2O2ll477 - Cidadão I fF Cordinhã (Cantanhede) | Neuhalidade

e Imparcialidade das Entidades Públicas (Publicações no Facebook)

- AL.P-PP|2O21/499 - Cidadão I fF Cordinhã (Cantanhede) | Neutralidade

e imparcialidade das entidades públicas (publicações no Facebook)

- AL.P-PPl2O2ll559 - Cidadão | ]F Cordinhã (Cantanhede) e pS 
I

Neutralidade e Imparcialidade das Entidades Públicas e Propaganda

- AL.P-PPl2O2ll777 - Cid,adão I JF Cordinhã (Cantanhede) | Neurralidade

e imparcialidade das entidades públicas (página da fF a redirecionar para

a página da candidatura)

A Comissâo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"1. No âmbito da eleição para os órgãos das autarquias locais, de 26 de setembro

d,e 2021, foram remetidas diversas participações contra a Junta de Freguesia da

\
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Cordinhã, por, alegadamente, terem sido violados os d

imparcialidade das entidades públicas.

- No processo AL.P-PP12021,1255 está em causa/ em síntese, uma licação na

página da candidatura do PS "juntos Somos Mais Fortes", datada de de julho

de 2021., onde é anunciado que "Á unta de F uesia de Cordinhã iniciou, ontem, a

distribuição ile uma Garrafa de Vinho Tinto proiluziilo em 2020 (..). É pretendido

distribuir 1 garrafa por cada Habitação de Cordinhã e Ourentela. Assim, durante os

próximos dias serão distribuídas as restantes garrafas por todas as casas.(...)"

(sublinhado nosso)

- No processo AL.P-PP120271320 alega, em síntese, que a página na rede social

Facebook "funtos somos mais fortes" assume-se como uma página política (PS

local) sendo simultaneamente a página da Junta de Freguesia da Cordinhã, ali

sendo divulgados todos os comunicados e iniciativas daquela Junta à qual não se

conhece outra p ágina de Facebook, misturando-se a página política e institucional,

juntando, para o efeito, diversas publicações na página da sobredita candidatura.

- No processo AL.P-PP|2O21'1377, para além do já alegado no processo AL.P-

PP / 2021. / 320 , denuncia que na página oficial da funta de Freguesia da Cordinhã

na lnternet (htt re uesittcordir m quando se clica no lfuk de acesso à redes t

social Facebook, "somos redirecionados para a mencionaila página da caniliilatura no

Facebook." .

É invocada a titularidade de cargos públicos nas publicações da candidatura na

página da rede social Facebook "Hoje tnmos receber em CORDINH,'{ (. '.) o senhor

Secretário de Estado da Açr icultura e do Desenaoloimento Rural Eng. Rtti Martínho,

numa aisita de trabalho." ; "Presidente da [unta de Freçuesia de Cordinhã recebeu

Secretario de Estado da Açricultura e do Desenaoktimento Rural Eng. Rui

Martinho. . .em oisita ao 1. Ceatro de la oagem Comunitários dos Pulaeizndores de

Portugal, que seroirá de moilelo a níztel nacional". (sublinhado nosso)
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